PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUI

AUTOGRAFO N.° 06/2023

LEI ORDINARIA N°. 2988
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
NO EXERCICIO DE 2023
ASUBVENCIONAR ENTIDADE QUE
ESPECIFICA MEDIANTE TERMO DE
COLABORAGAO OU FOMENTO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

ANTONIO ALVARO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Itapui/SP, no uso de
suas atribuicoes legais faz saber que a Camara Municipal aprova e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo Municipal autorizado no exercicio de 2023 a
subvencionar mediante termo de colaboragédo ou fomento, a CASA DA
CRIANCA SAO JOSE DE ITAPUI, o valor de até R$ 950.928,00 (novecentos e
cinquenta mil, novecentos e vinte e oito reais), referente a recursos advindos
do Fundo de Manutencdo e Desenvolvimento da Educacéo Basica e de
Valorizagédo dos Profissionais da Educagéo — FUNDEB, referentes a previsao
de frequéncia no ano de 2023 de até 150 alunos, de acordo com O censo

escolar — Educacenso 2022, com a seguinte classificacéo orgamentaria:

01.07 - EDUCAGAO FUNDEB

01.07.05 — Educagao Infantil — Creche 30%

3.3.50.43.00 — Subvengdes Sociais

Fonte de recursos 05

Cédigo de aplicagéo 262 000 — EDUCACAO — FUNDEB - OUTROS

Art. 2° O valor disposto no artigo 1° podera ser parcelado em até 12 (doze)
meses, liberados até o dia 25 (vinte e cinco) de cada més, mediante termo de
colaboracéo ou fomento a ser firmado entre as partes.

§ 1° Para a efetivagéo da transferéncia mensal dos valores, até o dia 10 (dez)
de cada més a entidade devera obrigatoriamente requerer o valor mensal
através de oficio encaminhado ao Protocolo Geral da Prefeitura, qual devera
constar em anexo relatério de assistidos que frequentaram a entidade no meés
anterior, nome completo, enderecgo e sua respectiva permanéncia.

§ 2° Caso a entidade nao atenda o disposto no paragrafo anterior, a
municipalidade podera atendendo a conveniéncia e interesse publico transferir
o recurso referente a parcela mensal, cujo calculo estara subordinado aos
assistidos considerados no relatério apresentado no més anterior.

§ 3° A efetivagéo do repasse 4 entidade esta subordinada ao crédito pelo
Governo do Estado de Sao Paulo, realizado fundo a fundo.
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Artigo 3° A entidade recebedora de recursos advindos, para fins de prestacao
de contas deverdo obedecer a Lei municipal vigente, além das formalidades de
aplicacdo e destinagdo dos recursos previstas na Lei 13.019 e instrugéo
normativa do TCE/SP.

Artigo 4° Para cumprimento desta Lei fica autorizado as alteracoes
necessarias na LDO — Lei de Diretrizes Orgamentarias, para o exercicio de
2023, e na que estima receita e fixa despesa do municipio de Itapui para o
exercicio de 2023.

Artigo 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogam-se as
disposigdes em contrario.

Publicagdo nos termos da Lei n° 2709 de 29 de novembro de 2017, e
arquivado junto ao setor administrativo préprio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUI, 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

Prefeito Municipa
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